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Note: 
As intimações de protestos deverão ser entregues em mfio própria ou 

leitas mediante ca r t a regis trada, com recibo de vol ta , só se admi t indo o ed i ta l 
quando o devedor estiver e m lugar incerto ou desconhecido, o que deverá ser 
expressamente cer t i t icado. -

II — Certidão de protesto, negat iva ou pos i t iva : 

A Cartei-
Ao Ao 

Escrivão Estado S 
a) pe la p r i m e i r a folha; por pessoa: 

— até 5 anos . . . 
— até 10 anos . . . 

b) por página que acrescer, qualquer 
que seja o número de pessoas 

Nota: 
Não haverá acréscimo no preço pela menção, n a certidão, do nome por 

extenso ou abreviado, de casada ou de sol te ira , d a mesma pessoa. 
I I I — Certidão de ou t ra na tu reza que não a refer ida no i t em I I , 

dac t i logra fada : 

Ao Ao ra das Total 
Escrivão Estado Serventias 

2,98 0,60 0,02 3,60 
4,98 1,00 0,02 6,00 

1,00 2,20 nihil 1,20 

Ao 
Estado 

0,40 
0,20 

A Cartei­
ra das 

Serventias 
0,02 

n i h i l 

Total 

2,40 
1,20 

Ao 
Escrivão 

— pela p r i m e i r a fo lha 1,98 
— por página seguinte 1,00 

I V — Informação verbal , quando o interessado dispensar certidão: a 
quar t a parte do preço f ixado no i tem I I . 

V — Xerocópia ou fotocópia, autent icada, de ato da serventia a seu 
cargo : o mesmo que o f ixado n a Tabe l a 2, i t e m I I I . 

V I — M i c r o f i l m a g e m de documento referido nesta T a b e l a : 
Ao Ao A 

Escrivão Estado Carteira 
das Total 

Serventias 
— qualquer que seja o número de 

páginas, ma i s . . . 0,80 0,60 5,40 

T A B E L A 14 
Dos Escrivães do Registro Civil das Pessoas Naturais 

A Cartei-

I — Assento de nasc imento ou de óbito, 
inc lus ive u m a certidão: 
quando feito no prazo legal 
quando feito median te petição ou 
mandado, ou por força de le i de ex ­
ceção 
- Casamen to : 
pe la habilitação, desde o preparo de 
papéis até a l a v r a t u r a do assento e o 
fornecimento de u m a certidão, ex ­
cluídas as despesas de publicação 
pe la imprensa 
pe la dispensa to ta l ou pa rc i a l do p r a ­
zo de p roc lamas — mais 
pe la diligência p a r a realização do 
casamento fo ra do cartório, excluí­
das as despesas de condução, que será 
fornecida pelo interessado — mais . . . 
pelo t ras lado de documento desen­
t ranhado dos autos — de cada u m , 
m a i s 
pelo registro e afixação de edi ta l de 
proclamas recebido de outro cartório 
e pelo registro d a respect iva certidão 
pela l av ra tu ra de assento de n a s c i ­
mento, à v i s t a de certidão de h a b i l i ­
tação expedida por outro cartório, e 
fornecimento de u m a certidão 

a) 
b) 

I I 
a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

Ao 
Escrivão 

15,60 

26,08 

50,43 

20,00 

200,00 

ra das 
Serventias 

2,40 

5,04 

20,00 

20,00 

3,92 

7,57 

3,00 

30,00 

0,76 

3,00 

3,00 

Total 

18,00 

30,00 

58,00 

23,00 

230,00 

5,80 

23,00 

23,00 

Nota: 
Quando o casamento não fôr real izado no cartório, por imposs ib i l idade 

de comparecimento de u m dos nubentes, devidamente comprovada, cobrar-se-á 
de acordo com a l e t r a " a " , com acréscimo de metade do preço. 

Ao Escrivão 

I I I — Regis t ro ou inscrição de e m a n c i ­
pação, interdição, ausência ou aqu i s i ­
ção de f in i t i va de nac ional idade b r a ­
s i l e i r a ; transcrição de registro de 
nasc imento , casamento ou óbito v e r i ­
f icado no estrangeiro — inc lus ive 
u m a certidão fornecida à par te : . . . N C r $ 34,78 

I V — Retificação de registro pelo processo 
estabelecido n a L e i Fede ra l n . 3.764, 
de 25 de a b r i l de 1960: 
a) pe la averbação e u m a certidão: 

— u m assento 50,43 
— por assento excedente 26.08 

b) se indefer ida a retificação . . . 20,00 
Nota: 

Q u a n d o o erro do registro fôr atribuível 
ao cartório, n a d a será devido, i n c l u ­
sive pelo fornecimento da certidão 
contendo a retificação. 

V — Averbação ou retificação de assento, 
não compreendidas no i t em anter ior 
— inclus ive fornecimento d a respec­
t i v a certidão: 
a) quando lavradas à margem do 

assento 26,08 
b) quando referentes a anulação de 

casamento, a desquite ou a res ta­
belecimento de sociedade con ju ­
ga l 34,78 

V I — Certidão, incluída a busca : 
a) e m breve relatório . . . N C r $ 6,08 
b) "verbo a d v e r b u m " , no todo ou 

e m parte 12,17 
N o t a : 

P e l a informação verbal , se o interessado 
dispensar a certidão, poderá o ser­
ventuário cobrar a quar ta parte dos 
emolumentos previstos n a le t ra " a " . 

V I I — Xerocópia ou fotocópia, au t en t i ­
cada, de ato d a servent ia a seu c a r ­
g o : o mesmo que o f ixado n a T a b e l a 
2, i t em I I I 

V I I I — Arqu ivamen to de l e i , decreto, r e ­
solução ou decreto legislat ivo m u n i ­
c ipa is , nos termos do art igo 55, § 4.°, 
do Decre to- le i Complementa r n . 9, 
de 31 de dezembro de 1969: 
— até duas páginas 
— mais de duas, até cinco páginas 
— mais de cinco, até dez páginas . 
— m a i s de dez, até v inte páginas . . 
— a c i m a de vinte páginas 

I X — Certidão in teg ra l ou pa rc i a l , " v e r ­
bo ad v e r b u m " ou em breve relató­
r io , de ato mencionado no i t e m a n ­
t e r io r : 
— pela p r i m e i r a folha 
— por página que acrescer 

Nota: 
A consul ta aos atos mun ic ipa i s é g r a t u i t a 

a qualquer interessado. 
X — A t o que lhe seja pe rmi t ido p ra t i ca r 

o mesmo que o cobrado na Tabe l a 10. 

A Carteira 
das 

Serventias 

5,22 

Total 

1,57 
3,92 
3,00 

40,00 

58,00 
30,00 
23,00 

3,92 

5,22 

0,92 

1,83 

30,00 

40,00 

7,00 

14,00 

N C r $ 2,00 0,30 2,30 
4,00 0,60 4,60 
6,00 0,90 6,90 
8,00 1,20 9,20 

10,00 1,50 11,50 

2,00 0,30 2,30 
1,00 0,15 1,15 

e não poderá 

como escrivão 

ser negada 

de notas: 

D E C R E T O D E 26 D E MARÇO D E W7t 

Autoriza a celebração de convênio entre • Governo do Estado, através 
da sua Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, e a Prefeitura Municipal de Fer­
nando Prestes 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o l . o — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o auto­
r izada a celebrar convênio com a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de Fe rnando Prestes, para 
çue essa M u n i c i p a l i d a d e , obedecidos os requisitos legais de efetuação de despesas 
públicas, proceda à construção de u m a quadra de bola ao cesto em imóvel de pro­
pr iedade do Estado, no Ginásio Es t adua l " D r . Cristóvão Colombo da G a m a " , no 
município de Fe rnando Prestes, arcando a refer ida Secre tar ia com a importância 
de até N C r $ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros novos) pa ra a execução do empreendi­
mento e cabendo à Prefe i tu ra interessada o fornecimento da mão de obra, assim 
como o numerário que porventura exceder ao valor previsto pa ra a conclusão da 
obra . 

A r t i g o 2.o — P a r a o cumpr imen to das disposições contidas no artigo 
anter ior , f i cam dispensadas, e m caráter excepcional , as exigências do Decreto n . 
48.037, de 31 de m a i o de 1967. 

A r t i g o 3.o — A s despesas decorrentes da execução deste decreto cor­
rerão à con ta dos recursos provenientes do Código 10.01.01-G. S., Elemento 
4 . 1 . 2 . 0 . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i ­
cação. 

Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner , Secretário de Cu l tu ra , Esportes e 
T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 25 D E MARÇO D E 1970 

Autoriza celebração de convênio 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o l .o — F i c a a Secre ta r ia de Cu l tu ra , Esportes e T u r i s m o auto­
r i z ada a celebrar convênio com a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de Pa lmares Paul is ta , para 
que essa munic ipa l idade , obedecidos os requisitos legais de efetuação de despesas 
públicas, proceda à construção de u m a quadra de bola ao cesto, em imóvel de 
propriedade do Estado, arcando a refer ida Secre tar ia com a importância de até 
N C r $ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros novos) p a r a a execução do empreendimento e 
cabendo à P re fe i tu ra interessada o fornecimento da mão de obra, assim como o 
numerário que porven tu ra exceder o va lor previsto pa ra a conclusão da obra. 

A r t i g o 2.o — P a r a o cumpr imen to das disposições contidas no artigo 
anterior , f i c am dispensadas, e m caráter excepcional , as exigências do Decreto n. 
48.037, de 31 de m a i o de 1967. 

A r t i g o 3,o — A s despesas decorrentes da execução deste decreto cor­
rerão à con ta dos recursos provenientes do Código loca l 10.01.01-G. S. E lemento 
4 . 1 . 2 . 0 . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i ­
cação. 

Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 25 D E MARÇO D E 1970 

Autoriza a celebração de convênio entre o Governo do Estado, através da Se­
cretaria de Cultura, Esportes e Turismo e a Prefeitura Municipal de Santa Adélia 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: / 

A r t i g o 1.° — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo a u ­
to r i zada a celebrar convênio com a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de S a n t a Adélia, pa ­
r a que esta Mun ic ipa l i dade , obedecidos os requisitos legais de efetuação de des­
pesas públicas, proceda à construção de u m a pisc ina , em imóvel de propr ie­
dade do Estado, s i tuado à A v e n i d a D r . L u i z Dumont , a rcando a referida Se ­
c re t a r i a com a importância de até N C r $ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros novos) 
p a r a a execução do empreendimento e cabendo à Pre fe i tu ra interessada o for ­
nec imento d a mão de obra, ass im como o numerário que porventura exceder 
ao va lor previsto p a r a a conclusão da obra . 

A r t i g o 2.° — P a r a o cumpr imen to das disposições contidas no ar ­
t igo anter ior , f i c a m dispensadas, em caráter excepcional , as exigências do D e ­
creto n.° 48.037, de 31 de ma io de 1967. 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto cor­
rerão à conta dos recursos provenientes do Código 10.01,01-GS, Elemento 4.1.2.0. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 25 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 25 de março de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 25 D E MARÇO D E 1970 

Dá nova redação ao artigo 1." do Decreto de 11 de março de 1970, 
que dispõe sôbre celebração de convênio 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ES­
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o 1." — Passa a ter a seguinte redação o a r t igo l . e do D e ­
creto de 11 de março de 1970: 

" A r t i g o 1.° — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo 
au tor izada a celebrar convênio com a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Nova Europa , 
p a r a que essa mun ic ipa l idade obedecidos os requisitos legais de efetuação de 
despesas públicas, proceda à construção de u m a quadra de esportes, em imó­
ve l de propriedade do Estado, onde se s i tua o Ginásio Estadual , local , a r c a n ­
do a refer ida Secre ta r ia com a importância de até N C r $ 15.000,00 (quinze m i l 
cruzeiros novos) pa ra a execução do empreendimento e cabendo à Prefei tura 
interessada o fornecimento d a mão de obra, ass im como o numerário que por­
ven tu ra exceder o va lor previsto p a r a a conclusão da ob ra" . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 25 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancamer, Secretário de Cul tu ra , Esportes e 

T u r i s m o 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de março de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 25 D E MARÇO D E 1970 

Dispõe sôbre a Instalação, na cidade de São Manuel, do Museu Histórico e Peda­
gógico «Padre Manoel da Nóbrega» 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e, 

Cons iderando que a cidade de São M a n u e l re iv ind ica a cooperação do 
Estado pa ra instalação de seu M u s e u Histórico ao ensejo do transcurso do pr imei ro 
centenário de fundação do município, e m junho do corrente ano; 

Cons iderando que o município se propõe a oferecer loca l adequado à 
instalação do mencionado M u s e u , de conformidade com a orientação que vem pre-


